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CASA CIVIL

O PRESIDENTE da Comissão de Credenciamento Permanente, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE tornar poblico a lista de gráficas que solicitaram seu credenciamento, nos termos do 
Edital de Credenciamento n. 002/2021 CCP, para a emissão de carteira de identidade estudantil, 

para o periodo 2022/2023, com vistas a garantir o beneficio previsto na Lei n. 13.706, de 1° de 

dezembro de 2005, conforme lista a seguir: 

1) Novamax
2) All Card 
3) AF Cartões 

Fortaleza, 26 de janeiro de 2022. 

Robert d pear Mota Júnior
Presidentedomissão de Credenciamento Permanente.
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